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O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA»

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. l» - O art. 3* da Lei n* 477, de 11 de abril de 1994,

passa a ter a seguinte redaçao:

" Art. 3^ - A área de cada lote não excederá a 4OOma( quatro-

centos metros quadrados), e sua alienação não poderá compro-

meter a 20% (vinte por cento) da renda familiar do adquiren-

te, resguardados aqueles que detém posse anterior a esta Lei".

Parágrafo Único - Para fins desta Lei a renda familiar não

poderá ser superior a 07 (sete) salários mínimos.

Art. 2* - Eatfi Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições e» contrário.

Gabinete do Prefeito, 2O tíe agosto de 1996.
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